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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 DECRETO Nº 5.745, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
  

“Dispõe sobre o Programa Passaporte da 
Vacina Anti Covid 19 e estabelece a sua 
exigência para acesso a estabelecimentos, 
como especifica e dá outras providências.” 
 

  ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 

Considerando a retomada segura prevista pelo Governo do Estado de 
São Paulo, com o fim das restrições de horário para comércio e serviços, com 
ocupação de até 100% nos estabelecimentos; 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 5.731 de 19 de agosto de 2021, 

que adere à flexibilização proposta pelo Plano São Paulo; 
 
Considerando o avanço da vacinação no município que atingiu grande 

proporção da população de Cosmópolis; 
 
Considerando a necessidade de manter o controle sobre a 

proliferação do coronavírus, observados os protocolos obrigatórios; 
 

 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Fica instituído o Programa Passaporte da Vacina Anti Covid 19 
que passa a exigir a comprovação da condição vacinal por meio da Carteira de 
Vacinação ou qualquer ou meio que ateste a utilização do imunizante por meio de 
dose única ou com as duas doses exigidas completadas. 

 
Parágrafo único. A primeira dose do imunizante anti Covid 19 só será 

aceita se estiver dentro do prazo constante no respectivo plano de vacinação, com 
data de segunda dose ainda não alcançada. 
 

Art. 2º Fica recomendado a todos os estabelecimentos no município 
que solicitem, para acesso das pessoas às suas dependências, a comprovação 
vacinal conforme termos do Art. 1º deste Decreto. 

 
Parágrafo único. Estabelecimentos como templos religiosos, casas de 

shows, cinemas, eventos sociais e esportivos, com frequência acima de 100 
pessoas, ficam obrigados a exigir a referida comprovação. 

 
Art. 4º Os servidores e empregados públicos municipais, deverão 

submeter-se à vacinação, e comprová-la conforme termos dos Art. 1º e 2º e seus 
dispositivos deste Decreto. 
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Parágrafo único. A falta de cumprimento aos termos do Art. 4º deste 
Decreto, sem justa causa, caracteriza falta disciplinar do servidor ou do empregado 
público, passível de sanções conforme leis vigentes 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

 
Rodrigo Bueno 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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